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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS   
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GABINETE VER. ROSÂNGELA CAMPOS (PSB)

rosangelagarcia@camaraalcinopolis.com.br

PROJETO DE LEI N° 09/24,               ALCINÓPOLIS-MS, DE 03 DE JUNHO DE 2024.

“Fixa Subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e dos Secretários
Municipais de Alcinópolis/MS e dá outras providências”.


A CÂMARA MUNICIPAL DE ALCINÓPOLIS – MS, com fulcro no Art. artigo 29 incisos, V combinado, com o artigo 37 Incisos, X, e ainda com o artigo 39 § 4°, da Constituição Federal e artigo 33, XXV da Lei Orgânica do município, aprovou e o A MESA DIRETORA, promulga a seguinte LEI:

Art. 1° - Fica fixada a parcela única mensal dos subsídios do Prefeito Municipal, Vice-Prefeito Municipal e dos Secretários Municipais, na forma abaixo discriminada:
                         a) Subsídios de Prefeito:           R$   22.000,00 (vinte e dois mil reais);

                         b) Subsídios de Vice-Prefeito    R$   11.000,00 (onze mil reais);

                         c) Subsídios de Secretário         R$   10.000,00 (dez mil reais).




Parágrafo Único – Fica vedada a percepção de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, sendo que os detentores de mandato eletivo serão remunerados exclusivamente por subsídios ora fixados.  




Art. 2° - Esta lei entrará em vigor a partir de 01 de janeiro de 2025 revogando as disposições em contrário.



Câmara Municipal de Alcinópolis, em 03 de junho de 2024.
VALDECI LIMA DE OLIVEIRA                    HELDER COSTA CARNEIRO

Presidente                                               Vice-Presidente

ISABEL DE SOUZA SILVEIRA                   ONILZA MATIAS DE SOUSA

1ª Secretária                                             2ª Secretária
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